
ESTADO DO AMAZONAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPIRANGA

GABINETE DO PREFEITO CAAPIRANGA

TERMO DE CONTRATO tI" 018/2026, ORIUNDO DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO N' 06í/2026, CELEBRADO ENTRE A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPIRANGA E O ESCRITORIO
FERNANDES, ÍtlAKAJlitA & FERI'IANDES ADVOGADOS

ASSOCTADOS. DE ACORDO CoM AS CoNDçÔES
ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Caapiranga, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o

n" 04.530.135/0001-10, coín sede administrativa na situadâ na Praça 28 de DezembÍo, n' 332, Caapiranga - AM,

CEP: 6%10-000, doravante denorninada 'CONTRATANTE", representada nêsle âto pelo Exmo. Preíeito, Sr.

MATULINHO XAVIER BRAZ, brasileiro, solteiro, porlador do RG n. 3M3923-0 - SSP/AM, inscnto no Cadastro

de Pessoa Fisica sob n0 027.416.162-13, residente e domiciliado na Av. Waldomiro Moraes de Castro n' 1670 -
Centro - Caapiranga/AM, CEP n. 69.425{0.

CONTRATADA: FERNAI{DES, NAXAJIMA & FERNANDES ADVOGAOOS ASSOCIADOS, escrilório de

advocacia inscnto no CNPJ n0 19.793.857/0001-34, com sede na rua nova prata n'888, quadra 40, Manaus/AM,

CEP 69.053{10, doravânte denominada 'CONTRATA0A', representada neste ato pelo Dr. JOSÉ FERNANOES

JUNIOR, advogado inscrito na OAB/AM sob o n0 1947.

Prêambular

1.1. 0 presente instrumento tem poÍ objeto a Contratação de serviços tá;nicos especializados de natureza

predominanlemente intelectual, consistentes na prêstaçâo de serviços de advocacia, mnsultoÍia e assessoria

iuridica, destinados ao atendimento das dêmandas da PreÍeitura Municipal de Caapiranga/AM, conbrme

estipulâdo no Têrmo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VINCULAçÃO

2.1. Este Termo de Contrato está vinculado ao Processo de lnexigibilidade de LicitaÉo no 006/2026

cúUSULA TERCEIRÂ: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1. A CONTRATADA se compÍomete a
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Aos 30 dias do mês de abril de 2026, as partes acima qualiÍicadas celebram o presente Termo de Contrato,

resultante da lnexigibilidâdê dê Licitação n0 006/2026, mediante as cláusulas e condições descritas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

a) Cumprir as disposições do Termo de Reíerência e toda a legislação aplicável;

b) Manter a documentação de habilitação e qualilicaçáo atualizada durante a execução do contratoi

c) Rogistrar e protocolar os documentos encaminhados pêla CONTRATANTE;

d) Possulr sistema eutomatizado para gestáo das demandas recêbidas e seus respectivos statusi

e) Respeitar normâs dê âcêsso e confole às dep€ndências da CONTRATINTE;
f) Alender às solicitaçôês de esdarecimentos e onentaçôes no prazo de 5 (cinco) dias, em conformidade com o

objeto do contrato;
g) Realizar os serviços detalhados no Termo de Referência, incluindo elaboraçáo de soluçóes de mnsultâs, notas

técnicas, pareceres juridicos e revisóes normativas;

h) Arcar com todas as despesas necessárias à exêcuÉo do contrato, com exceção de deslocamentos à_sede da

CONTRATANTE; j.. !

i) GarantiÍ a não configuraçao de vínculo empregatício entre seus colaboradores e a CONTRATAME. '



CAAPIRANGA

3.2. A CONTRATADA não se responsabilizará por:

l, Perdas ou danos deconentes de caso fortuito ou força maior;

ll. Serviços náo previstos neste Contrato.

cLÁusuLA QUARTA: DAS oBRIGAÇÔES Ol CotrnATAtrt

4.1. A CONTRATANTE se compromete a:

l. Fomecer iníormaçoes e documentos necêssários à execução do contrato;

ll. Fiscalizar os serviços contratados por servidores designados;
lll. EÍêtuâr os pagamentos apos o devido atesto;

lV. Náo interfenr na gestão intema da CoNTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA: DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

5.1. A CONTPATADA será a única responsável por danos e pre.juízos, de qualquer natuÍeza, causados à

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste contrato, isentando o CONTRATANTE

de todas as redamaçóes que porventura possam surgir, ainda que tais reclamaçoes seiam resultantes de atos de
prepostos ou de quaisquer pessoas Íísicas ou jurídicas, empregadas ou ajustadas na execuçâo deste contralo.

PARÁGRAFo ÚNlco: A CoNTRATADA será tamtÉm responsável por todos os ônus ou obngaçoes concementes

às legisla@s sociais, trabâlhista, fscal provenientês da execução doo sewiços obieto deste co8tÍato.

CLÁUSULA SEXÍA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO COiITRATO E DO PRAZO DE EXECUçÁO DO OBJETO

6.1. Este contrato terá vigência de '12 (dozê) meses, podendo ser pronogado até o limite de 10 (dez) ânos,

conforme disposto artigo 107 da Lei n0 1 413312021.

CúUSULA sÉflMA: Do VALoR GLOBAL DO CONTRATO

7.1. 0 valor global para contrataçâo é de Ri 120.000,00 (cento e ünte mil reais), pagos êm 12 (doze) parcelas

mensais de R$ 10.500,00 (dez mile quinhêntos rêais).

CúUSULA OTÍAVA: DO PAG'úIENTQ
8.1. O pagamento devido pela execução deste Contrato será Íeito mensalmente, contra a emissão de nota fiscal

e fatura, mediante atestado de pÍestaçâo de serviços.

8.2. Os pagamantos sorão ofotuados om atô 30 (trinta) dias contados da data dê apÍêsantação do Requerimento,

Nota Fiscal, Recibos (2 vias), Certidões Negativas atualizades (FGTS, INSS e Prefeitura Municipal), Certidão

Nêgatúa dê Débitos Trabalhistas (cNDT).

CúUSULA NONA: DOTAÇÃO ORçAIiIENTÁRIA

9.1. As despesas decorentês dos serviços do objeto desta Licitaçáo corerão à conta dos rêcuÍsos:

UNIDADE ORçAMENTÁRIA 02.02.01- SE}RET AR|A MUN|CIPAL DÊ ADMINISTRAÇÁO

ATIVIDADE / PROJETO 04.1 22.001 1.2.007 Manutençào e Funcionanento da Secrelaria

Municipal de Administração .
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CúUSULA DÉcIilA: DA FIScALIzAÇÃo E Do REcEBmEMTo
10.1. O CONTRATANTE e a CONTRÂTADA mânterão os entendimêntos necesúrios para a execução desle

Contrato, sempre por intermédio da Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal, que acompanhará e

fiscalzará os trabalhos.

11.8. Ficará impedido de contratar com a Prefeitura Municipal de Caapiranga pelo prazo de 5 (cinco) anos,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçâo perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, garantida a prévia defesa, sem prquízo das demais comunicações

contÍatuais e lêgais, a CONTRATAOA que:

a) deixar de entregar a documentâçao exigida;
b) apresentar documentação falsa;

c) praticaÍ atos ilícitos visando a frustrar 06 objetos da contratâção;

d) convocado dcntro do prazo de validade da sua pÍopostâ, recusar ou náo celebrer o ContÍato, de foÍma

injustificada, ou ainda, não apresentar a situação regular no ato da assinatura do contrato;

e) ênsêiar retârdamêntô na execuÉo do contÍato;
f) não mantiver a proposta injustiÍicadamente;
g) falhar ou fraudar na execução do Contrato;
h) mmportaÊse de modo inidôneo;

i) fizer declaraÉo falsa:
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CúU§ULA DÉdMA PRIMEIRA: oAS PENALIDADES SOBRE A CO}ITRATADA
11.1. Nos lemos do aÍtigo 156 da Lei n' 14.1332021, no caso de atraso injustificado ou inexecução total ou
parcial do compromisso assumido com o CONTRATANTE, as sanções administrativas em relação à

C0NTRATADA serâo:
a. advertência por escnto;

b. multa d6 2% (dois poÍ cento) por dia de atraso ou poÍ oconêncn, até o limite de 20% (vinte por cento)
sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, uma vez comunicada
oficiâlmênte;

c. multa de 200/0 (vinte por cento)sobre o valor total contratado, no caso de inexecuçáo do objelo contratado,

remlhida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, mntados da comunicação oÍicial

d. suspensão temponiria de participar de licitaçoes e impedimento de crntratar com a Administração, por

pÍazo nâo superior a 5 (cinco) anos;
e. declaração de inidoneidade para licrtar ou contatâr com a Administraçáo Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes de punição, ou até que seja promovida a reabilrtaçâo perante a própna autoridade que

aplicou a penalidâde, de acordo com o inciso lV do arl. 156 da Lei n" 14.13312021i

11.2. A âplicação da multa não impêde que o CoNTRATANTE rescinda unilateralmente o Contrato e aplique

as demais cominaçoes legais; dando causa à rescisão, a empresa contratada, pagará à Prefeitura Municipal, além

da multa, a apuração das perdas e danos.

11.3. Se a mulla aplicada for superior ao valor da garantia (caso tênha sido exigida), além da perda desta, a

empresa penalizada respondêrá pelas suas diÍerenças.
11.4. as sançÕes previstas nas alineas'a", "d'e'e'poderão ser aplicadas.iuntamente com as das âlineas "b'

e 'c", garantida a prévia defesa.
11.5. no caso das alineâs "â'e'd", ÍicaÍá garantida a pÉvia defusa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar

da ciência da intimação; e no caso da alinea "e', rxc prazo de 10 (dez) dias úteis a contaÍ da ciência da intimaçáo.

1'1.6. a declaraÉo da inidoneidade será de competênciâ exclusiva do Secretário Municipal de Administração,

Íâtificâdâ pelo ordênâdor de despesas.
11.7. As sânÉes preüstas nâs alífleâs "d" e 'ê" poderáo ser aplicâdas à CoNTRATADA que, eín razão do

Contrato:
a. tenha solrido condenação definitva poÍ praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
b. tenha praticado atos ilicitos visando a Írustrar os obletivos da licitaÉoi
c. demonstre não possuir idoneidade para contratar mm a Administração ern virtude de atos ilicitos
praticados.
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j) cometer Íraude fiscal;

11.9. A desistência por parte da CONTRATADA sujeitar-lh+á ao pagamento dê multa equivalente a 10% do valor
estipulado no contrato, salvo pr motivo justo decoÍrênte de fato supeÍveniente e aceito pelo CoNTRATANTE,
garantida a prévia defesa, sem prejuÍzo das demais cominaçóes contratuais ê legais.

a) Na mesma pena incone a CONTRATADA que se recusar a assinar o Contrato ou nâo Íimá-lo mesmo
devidamente convocada, salvo por motivo iusto deconente de fato supervêniênte e acêito pêlâ Secrctaria Geral,
sem ptêjuízo das demais mminaçÕes mntratuais e legais, sendo facultâda a abertura do prazo para que a licitantê
regularize e cumpra as pendêfleiâs, não prêjudicandô, assim, o obleto do certame e o inlêresse da Administração.
b) Na mesma pena incone a CONTRATADA, que náo apresentar situaçâo regulâr no ato da assinatura do
Contíato, sem preju2o das demais cominaçÕes contÍatuais e legais;

11.10. As multas previstas nesta cláusula deverão ser recolhidas no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados
da comunicaçâo oficial.

11.11. Se a CONTRATADA não recolher à Prefeitura Municipal de Caapiranga o valor da multa que porventuÍa

lhe for aplicado, dentro de 05 (cinco) dias úteis a contaÍ da data da intimação, será inscnta na Dívida Ativa do
Município.

11.12. As multas poÍventura aBlicadas serâo deseontadas dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE ou

cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicialmente, e poderáo ser aplicadas cumulativamente às
demais sanÉes previstas nestâ cláusula.

'11.13. Do ato de aplicar a sançáo administrativâ, caberá rccurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimaEâ0.

11.14. Câso algum ato platicâdo p€la CoNTRATADA sêjâ ênquadrádo em âlguma das previsões da Lêi n'
14.133/2021, os autos processuais serão encaminhados ao Ministéío Público para a tomada de medidas cabíveis.

cúusulA DÉCHA SEGUNDA: DAs ALTERAçóES Do cotttrRATo
12.'1. Compete às paÍtes, de comum acordo, salvo nas situaFes tratadâs neste instrumento, na Lei n" 14.133/2021

e em outras disposiFes legais pertinêntês, reâlizar, via termo aditivo, as alteraçÕes contratuais que julgarem

convenientes, nos termos prêvistos no ârt. 124 da Lei Lei n" 14.133/202'1.

12.2. No interesse do CONTRATANTE, o valor inicial do Contrato poderá ser aumentado ató o limite de 25%
(cinquenta por cento), conforme disposto no art. 125 da Lei n' 14.13312021.

12.3. A CONTRATADA fica obÍigada a âcêitar, nas mesmas condiÉes contratadas, os acréscimos ou supressôes
que se Íizeram necessárias, dentro do limite permitido pelo art. 125 da Lei no Lei n' 14.13A2021.
12.4, Nenhum acréscimo poderá exercer o limite aqui estabelecido, exceto as supressôes resultanles de acordo
entre as parles.

cúUSULA DÉcIMA TERCEIRA: DA REscIsÃo coNIRATUAL
13.1. O mnkato podêrá ser rêscindido por infringência a qualquer das cláusulas ou condiçoes, por mútuo acordo
entre as paÍles ou, ainda, se o interesse público assim recomendar, sem a exclusão das previsões elencadas no

art. 77 a 80, da Lei 8.663193.

PARÁGRAFo ÚNICO. A rescisão do contrato, nas hipoteses previslas nas alíneas anteriores, será formalizado
por despacho do odenador de despesas, asseguÉdo o contÍaditório e a ampla defesa.

'13.2. A rescisáo contratual poderá ocorÍer por Íato superveniente, deconente de mso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justiÍicados:

a) por Íazâo de interesse público; ou .,.;/-
b) a pedido do fornecedor, desde que hala aúorizeçâo do órgão gêrenciador. r- ' I
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CLÁU§ULA OÉCIIíA SUARTA - DA PUBLICAçÃO
14.1. A CONTRATANTE obriga-se a promover, às suas expensas, a publicaçá0, em Extralo, do presente contrato,

no prazo de 20 (vinte) dias, contâdos do 50 (quinto)dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, no Diário oficial
Eletrônico dos Municipios do Estado do Amazonas.

CLÁUSULA DÉCMA QUIiITA - DO FORO

15.1. Para quaisquer questões judiciais ou extrajudiciais oriundas do presente contrato, fica eleito o Foro da

Comarca de Caapiranga, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado quê sêja. E, para firmeza e

validade do que Íoi pâctuado, lavrou{e o presêntê Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que

surtam um só eÍeito, às quâis, depois de lidas, stu assinadas pelas Íepresêntantes das partes, CoNTRATANTE

e CoNTRATADA, e pelas lestemunhas âbâixo.

Caapiranga/AM, 30 de abril de 2026.

Matul ln itanqr

LI VIER BRAZ
Prefeito Mun prranga

nte

FERNANDES, NAKAJI DES OS ASSOCIADOS

CNPJ no 19.793.857 1-34,

Dr. JOSE FERNAND JUNIOR,

OAB/AM sob o 1947

Contratado

r\r)\
^\o 

. o- úc--g-
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Público lntemo. ponador do CNPJ n" 04.628.(xói 0001-00. com
scdc na Pmça 28 dc D;zenÀrç, n'312, Ccntro. CIP 59.425 000,
Caapiranga AM. neste ato Íepresentado por seu Prcfeito
Municipal o SÍ. MATU-lÀ..llO XAVIm. BRAZ
C1D:{TRAIADO: FmNANDF§, \AKAJIMA & FmNAI\DES
ADVOGADTOS ASSOCIADOS, escritório dc advocacia hscrito
no CNP.I n" 19.79J.857/()()01-í, com sede na rua nova prata n"
888, quadn 40, Manaus/AM, CEP 69.053-010. Ctrm valor global
dc RS 126.000,00 (Ccnto c vintc seis mil rcais) OBJETO:
contrataçâo direta via proccsso dc incxigibilidade, para
Prcstação dc scrviços túcnicos dc Advocacia. para consultoria
c Assessoria. no atcndiÍEnto da Prclbitura Municipal dc
Caapinnga. FIIDAIIEYTO LreAL AÍ. 74. inciso lll. da tci
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Des[Esa: ? 1 91) lQ A ,(,Í \erviqts Ten cints P,'-t'ltt .hrrhlin
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Caapiranga,/AM. 30 de abril de 2026

]I,T ATI\LI NHO XÁ''T E R R R Á Z
Prcfcito de Municipal

PuHicado por:
Joicc Tavares da Silva
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